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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2019 - UNEMAT 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 026/2019 - Unemat 
PROCESSO: Nº. 139504/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP: N° 035/2019 - Unemat. 
 
Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, situada na Avenida 
Tancredo Neves, nº 1.095, Bairro Cavalhada 2, CEP: 78.200-000, Cáceres/MT, CNPJ: 01.367.770/0001-30, neste ato 
representada pelo Magnífico Reitor Professor Doutor Rodrigo Bruno Zanin, inscrito no CPF sob nº. 251.503.268-01 
e portadora da Cédula de Identidade sob nº 220319674 SSP/SP, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da(s) empresa(s) 
relacionadas, nas quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com as classificações obtidas nos lotes, 
atendendo as condições, as especificações técnicas e as propostas oferecidas na licitação regulamentada pelo edital 
e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 035/2019 - Unemat, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 139504/2019, independentemente de transcrições, constituindo esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às partes: 
 

EMPRESA BYANCA DIAS DIS REIS EIRELI 

CNPJ 32.400.495/0001-32 

ENDEREÇO Rua das Saracuras, Nº 545, Maracanazinho, Cáceres/MT. CEP: 78.200-000 

REPRESENTANTE: 
Byanca Dias dos Reis 
CPF: 059.142.461-48 / RG: 25387294 SJSP/MT 

CONTATO (TELEFONE) Fone: (65) 3223-0567 / 65 -999745642 / 65 99949-1949 

ENDEREÇO E-MAIL edel.representacoes@gmail.com 

 

EMPRESA CMK Automação Comercial EIRELI 

CNPJ 22.416.068/0001-99 

ENDEREÇO 
Rua Americo Brasiliense, Nº 1827, 1º Andar, Chácara Santo Antônio, Zona 
SUL, São Paulo/SP. CEP: 04.715-005 

REPRESENTANTES: 
Cristiane Martins Moia 
CPF: 151.185.878-83 / RG: 19.738.709-3 SSP/SP 

CONTATO (TELEFONE) Fone: (11) 2368-0357 / (11) 99933 1073 

ENDEREÇO E-MAIL governo@cmkautomacao.com.br 

 

EMPRESA IVANETE APARECIDA MIRANDA 13687671844 

CNPJ 31.722.206/0001-59 

ENDEREÇO Rua Gravata, Nº 27, Pouso Alegre, Ribeirão Pires/SP CEP: 09440-170 

REPRESENTANTES: 
Ivanete Aparecida Miranda 
CPF: 136.876.718-44 / RG: 23090303 SSP/SP 

CONTATO (TELEFONE) Fone: (11) 4822-2768 / (11) 9 7460-6550 / (11) 9 7692-3147 

ENDEREÇO E-MAIL kgmkelli@gmail.com 

 

EMPRESA MEM TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ 21.962.518/0001-86 

ENDEREÇO Rua Comendador Henrique, N° 501, Cuiabá / MT. CEP: 78.015-050 

REPRESENTANTES: 
Maria Eunice de Mello 
CPF: 468.968.211-91 / RG: 675.080 SSP/MT 

CONTATO (TELEFONE) Fone: (65) 3634-1515 / (65) 9 9983-2793 

ENDEREÇO E-MAIL licitacao@ditron.com.br 

 
 

EMPRESA SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ 04.578.067/0001-69 
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ENDEREÇO Avenida Mario Correa, Nº 246, Porto, Cuiabá / MT. CEP: 78.025-140 

REPRESENTANTES: 
Pedro Del Bianco Pereira Lopes 
CPF: 051.427.651-76 / RG: 19257694 SSP/MT 

CONTATO (TELEFONE) Fone: (65) 3057-0707  

ENDEREÇO E-MAIL setedistribuidoramt@gmail.com 

 

EMPRESA TJ Comercio de Produtos EIRELI ME 

CNPJ 27.274.178/0001-87 

ENDEREÇO Avenida Canaã, 1º Andar, Sala 01, Ariquemes , Rondônia/RO. CEP: 76870-140 

REPRESENTANTES: 
Terezinha de Jesus Araújo de Oliveira Bernardineli 
CPF: 326.813.642-72 / RG: 350280 SSP/RO 

CONTATO (TELEFONE) Fone: (69) 3535-3811 / (69) 99229-8030 / (69) 99229-7918  

ENDEREÇO E-MAIL tjvendasespeciais@gmail.com 

 
 
Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 8666/1993 e suas 
eventuais alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 840/2017, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Estadual nº 7.696/2002, Decreto Estadual nº 635/2007 e Decreto Estadual n. 7.218/2006, sem prejuízo de outras 
normas aplicáveis. 
1. DO OBJETO 
1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, no respectivo LOTE, para futura e 
eventual aquisição de materiais de informática (suprimentos e peças de reposição), para atender as necessidades 
da Universidade do Estado de Mato Grosso e Convênios, conforme condições e especificações constantes nesta 
Ata de Registro de Preço. 
 
 

Lt 002 ME/EPP 

IVANETE APARECIDA MIRANDA 13687671844, Cnpj 31.722.206/0001-59 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

FILTRO DE LINHA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS : 5 TOMADAS, 
PADRÃO NOVO (NBR 14136), COM PROTEÇÃO 
CONTRA CURTOS CIRCUITOS E SOBRECARGAS, 
BOTÃO LIGA/DESLIGA, LED INDICADOR DE 
FUNCIONAMENTO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO E 
FUSÍVEL RESERVA, TENSÃO DE OPERAÇÃO 
127/220V,  COMPRIMENTO DO CABO DE NO 
MÍNIMO 3 METROS, GARANTIA MÍNIMA DE 
01(UM) ANO. UNIDADE. 

UN 500 
marca 

própria 
R$ 27,98 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 13.990,00 

 

Lt 003 ME/EPP 

IVANETE APARECIDA MIRANDA 13687671844, Cnpj 31.722.206/0001-59 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

FILTRO DE LINHA, PARA 05 TOMADAS ELÉTRICAS 
COMPATÍVEIS COM PADRÃO NACIONAL, COM 
NO MÍNIMO 5 M, PORTA FUSÍVEL COM UMA 
UNIDADE RESERVA, MODELO TIPO RÉGUA, 

UN 300 lumivally R$ 29,00 
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TENSÃO DE ENTRADA/SAÍDA BIVOLT, 
CONFORME NBR 13249. UNIDADE. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 8.700,00 

 

Lt 005 ME/EPP 

BYANCA DIAS DOS REIS EIRELI, Cnpj 32.400.495/0001-32 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

CABO HDMI COM 5 METROS, BLINDADO, COM 
FERRITE EM AMBAS PONTAS, HDMI X HDMI 
(MACHO X MACHO). VERSÃO HDMI 1.4 E 
COMPATÍVEL COM VERSÕES ANTERIORES. 
SUPORT A SINAIS D E RESOLUÇÃO: 480I, 480P, 
720P, 1080I E 1080P. FREQUÊNCIA 
OPERAÇÃO : ATÉ 340 MHZ . UNIDADE. 

UN 200 
C3TECH/ 

PCHDMI50 
M PLUSC 

R$ 37,24 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 7.448,00 

 

Lt 006 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

CABO HDMI COM 1,5 METROS, BLINDADO, COM 
FERRITE EM AMBAS PONTAS, HDMI X HDMI 
(MACHO X MACHO). VERSÃO HDMI 1.4 E 
COMPATÍVEL COM VERSÕES ANTERIORES. 
S U P O R T A S I N A I S D E RESOLUÇÃO: 480I, 
480P, 720P, 1080I E 1080P. FREQUÊNCIA 
OPERAÇÃO: ATÉ 340 MHZ. UNIDADE.. 

UN 100 

ELGIN 
MODELO 
46RCHD 
MIB001 

R$ 18,38 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.838,00 

 

Lt 007 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

FILTRO DE LINHA, PARA 05 TOMADAS ELÉTRICAS 
COMPATÍVEIS COM PADRÃO NACIONAL, COM 
NO MÍNIMO 5 M, PORTA FUSÍVEL COM UMA 
UNIDADE RESERVA, MODELO TIPO RÉGUA, 
TENSÃO DE ENTRADA/SAÍDA BIVOLT, 
CONFORME NBR 13249. UNIDADE. 

UN 100 
kairos 

modelo 
my 120w 

R$ 110,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 11.000,00 

 

Lt 011 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 
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01 

M O U S E Ó P T I C O U S B , COMPRIMENTO DO 
FIO NO MÍNIMO DE 1,5 M, PRETO, 1000 
DPI, COM BOTÃO SCROLL, DESIGN PARA 
AMBIDESTRO, COMPATÍVEL COM WINDOWS 
7, 8, 8.1 E 10 E LINUX. 

UN 500 
MULTILA 

SER M 
0179 

R$ 8,27 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.135,00 

 

Lt 012 ME/EPP 

BYANCA DIAS DOS REIS EIRELI, Cnpj 32.400.495/0001-32 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

TECLADO COM CONEXÃO: USB, PADRÃO DE 
TECLAS: ABNT, COMPATÍVEL: WINDOWS XP E 
SUPERIORES. DIMENSÕES APROX.: 44 X 14,5 X 2 
CM (CXLXP). COR PREDOMINANTE: PRETO, 
TECLAS DE ALTA SENSIBILIDADE MACIAS E 
SILENCIOSAS. TAMANHO DO CABO MINIMO: 
1,5M. MÍNIMO DE 107 TECLAS, TECLAS 
IMPRESSAS A LASER. RESISTENTE À ÁGUA. 
UNIDADE.. 

UN 500 
C3TECH/ 

PCHDMI50 
M PLUSC 

R$ 20,91 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 10.455,00 

 

Lt 013 ME/EPP 

MEM TECNOLOGIA EIRELI, Cnpj 21.962.518/0001-86 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 
MOUSE ÓPTICO SEM FIO, SCROLL, 03 BOTÕES, 
CONEXÃO WIRELESS, RECEPTOR USB, DE 
CONFORMAÇÃO AMBIDESTRO. UNIDADE 

UN 100 
MULTILA 

SER/ 
MO251 

R$ 29,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.900,00 

 
 

Lt 014 ME/EPP 

BYANCA DIAS DOS REIS EIRELI, Cnpj 32.400.495/0001-32 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

KIT TECLADO, MOUSE E ADAPTADOR SEM FIO. 
COMPONENTES TECLADO E MOUSE MULTIMÍDIA 
SEM FIO. APLICAÇÃO MICROCOMPUTADOR. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS:-COMPATÍVEL COM 
WINDOWS; - SCROLL; - WIRELESS 2,4 GHZ DE 
ALTA CONFIABILIDADE; - ALCANCE DE ATÉ 9 
METROS SEM INTERFERÊNCIA; - ALIMENTAÇÃO: 
PILHAS; - INDICADOR DO NÍVEL DAS PILHAS; - 
AUTONOMIA DAS PILHAS DE ATÉ 8 MESES; - 
COMPATIBILIDADE: WINDOWS 8 E - WINDOWS 7. 
CARACTERÍSTICAS MOUSE: - MOUSE ÓPTICO; - 
TECNOLOGIA ÓPTICA DE ALTA DEFINIÇÃO; - 

UN 50 

C3TECH/ 
C200 

Z3Q63AA 
#AC4 HP 

R$ 124,50 
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SCROLL; - COR: PRETO. CARACTERÍSTICAS 
TECLADO: - TECLADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT 2; - COR: PRETO; - TECLAS DE 
ATALHO 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 6.225,00 

 

Lt 015 ME/EPP 

MEM TECNOLOGIA EIRELI, Cnpj 21.962.518/0001-86 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

PEN-DRIVE NÃO RETRÁTIL, USB 2.0 OU 
SUPERIOR, COMPATÍVEL COM SISTEMAS 
OPERACIONAIS MS-WINDOWS XP, VISTA, MAC 
OS 10+ E LINUX, VELOCIDADE DE LEITURA 
10MB/S, E GRAVAÇÃO 5MB/S OU SUPERIOR, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 16GB OU 
SUPERIOR. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 
FABRICANTE. 

UN 300 

MULTILAMUL
TILA 
SER/ 

PD588 

R$ 23,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 6.900,00 

 

Lt 018 ME/EPP 

BYANCA DIAS DOS REIS EIRELI, Cnpj 32.400.495/0001-32 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

DISCO RÍGIDO SATA 3,5" COM 1TB DE 
CAPACITADE. VELOCIDADE DO EIXO 7200RPM, 
MINIMO 16MB CACHE, SATA 6GB/S, LATÊNCIA 
MÉDIA: 4.16MS. COMPATIVEL COM: WINDOWS 
(XP / VISTA / 7 / 8 E OUTROS), LINUX E MAC. TAXA 
DE TRANSFERÊNCIA: 600 MB/S, POTÊNCIA 
MÉDIA EM OPERAÇÃO: 7.500W. UNIDADE. 

UN 150 

WESTER 
DIGITAL/ 
WD10EU 

RX 

R$ 238,65 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 35.797,50 

 

Lt 019 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

UNIDADEDE ARMAZENAMENTO EM ESTADO 
SÓLIDO (SSD); CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 480 GB; FORMATO 2.5 
POLEGADAS; INTERFACE SATA 3.0 (6 GB/S) E 
COMPATÍVEL COM A VERSÃO 2.0; VELOCIDADE 
DE LEITURA 500 MB/S E GRAVAÇÃO 450 
MB/S OU SUPERIOR. UNIDADE 

UN 50 

KINGST 
ON MOD. 

PN 
5A40053 

7 

R$ 473,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 23.650,00 

 

Lt 023 ME/EPP 
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CMK Automação Comercial EIRELI, Cnpj 22.416.068/0001-99  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

1 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA. LEITOR 
MANUAL LASER . FONTE LUMINOSA: DIODO 
LASER VISÍVEL 650NM + 10NM POTÊNCIA DO 
LASER: < 1MW(PICO), PROFUNDIDADE DE 
CAMPO: 0MM ATÉ 140MM (0” - 5.5”) PARA 
CÓDIGO DE BARRAS DE 13MILS , LARGURA DE 
CAMPO: 57MM NA FACE DO LEITOR E 187MM 
A 140MM DE DISTÂNCIA , VELOCIDADE DE 
VARREDURA: 72 + 2 VARREDURAS POR 
SEGUNDO PADRÕES DE VARREDURA: 1 FEIXE 
DENSIDADE MÍNIMA DO CÓDIGO: 0,102 MM 
(4,1 MILS) CAPACIDADE DE DECODIFICAÇÃO: 
AUTO DISCRIMINA TODOS OS PADRÕES DE 
CÓDIGO DE BARRAS. INTERFACEAMENTO: 
PC/AT TECLADO, RS-232, OCIA, LIGHT PEN, 
IBM46XX. CONTRASTE DA IMPRESSÃO: 35% 
MÍNIMO DE REFLECTÂNCIA NÚMERO DE 
CARACTERES DE LEITURA: ATÉ 80 CARACTERES 
ROLL, PITCH, YAW: 42, 68, 52 GRAUS SINAL 
SONORO: 7 TONS OU SEM BIP LED INDICATIVO: 
VERMELHO: PRONTO PARA LEITURA; VERDE: 
BOA LEITURA MECÂNICA: LARGURA: CABEÇA : 
65 MM (2,6”) / CORPO : 41 MM (1,6”) 
TERMINAÇÃO: CONECTOR MODULAR RJ-45 DE 
10 PINOS CABO: PADRÃO LISO 2,1 M (7’); 
OPCIONAL ESPIRALADO 2,7 M (9’) (MODELO 
DE REFERÊNCIA: HONEYWELL  ECLIPSE MS 
5145). UNIDADE.. 

UN 50 
BarcodeT 
ech/BT- 

700 
R$ 184,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.200,00 

 

Lt 024 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

WEBCAM. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
WEBCAM COM CONEXÃO USB E COMPATÍVEL 
COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 OU 
SUPERIOR; RESOLUÇÃO DE CAPTURA DE VÍDEO 
EM HD, 1280 X 720 PIXELS (720P); TAXA DE 
QUADROS ATÉ 30FPS; REGULAGEM DE FOCO 
AUTOMÁTICA; SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM 
LOCAL PLANO; DEVE POSSUIR MICROFONE 
EMBUTIDO NA WEBCAM COM P O S S I B I L I D A 
D E D E DESATIVAÇÃO; DEVE VIR COM CD DE 
INSTALAÇÃO DA PLACA COM TODOS OS DRIVERS 
NECESSÁRIOS PARA O COMPLETO 
FUNCIONAMENTO 
 

UN 300 
LOGITEC 
H MOD. 
C 270 P 

R$ 116,00 
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 34.800,00 

 

Lt 025 ME/EPP 

MEM TECNOLOGIA EIRELI, Cnpj 21.962.518/0001-86 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

FONE DE OUVIDO COM MICROFONE 
ALMOFADADO, CARACTERÍSTICAS: 
ESPECIFICAÇÕES: COM MICROFONE – HASTE 
REGULÁVEL. – DIÂMETRO ALTO FALANTE: 40 
MM. – POTÊNCIA: 25 MW. – TAMAHO DO CABO: 
APROXIMADAMENTE: 1,80 M – CONTROLE DE 
VOLUME NO CABO. – IMPENDÂNCIA: 320 HMS – 
FREQUÊNCIA: 20 HZ – 20 KHZ – POTÊNCIA: 25 
MW – CONEXÃO: 3,5 MM STEREO. UNIDADE. 

UN 300 

VINIK/ 
FONE 

HEADSE 
T GO 
PLAY 
FM35 

R$ 60,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 18.000,00 

 

Lt 026 ME/EPP 

MEM TECNOLOGIA EIRELI, Cnpj 21.962.518/0001-86 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

PLACA DE REDE GIGABIT ETHERNET. INTERFACE: 
PCIE(PCI EXPRESS). CONEXÃO: RJ-45. TAXA DE 
TRANSFERÊNCIA: 10/100/1000MBPS, 
TRANSFERÊNCIA: FULL-DUPLEX COM CONTROLE 
DE FLUXO, COM CD DE DRIVERS. DEVE PERMITIR 
O USO EM GABINETES PERFIL BAIXO (LOW 
PROFILE) E GABINETES TAMANHO PADRÃO. 
DEVE SER COMPATÍVEL COM 
WINDOWS/XP/VISTA/8/10 E LINUX. UNIDADE.. 

UN 50 
VINIK/ 

PRV100E 
R$ 43,42 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.171,00 

 
 

Lt 027 ME/EPP 

BYANCA DIAS DOS REIS EIRELI, Cnpj 32.400.495/0001-32 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

MEMÓRIA RAM PARA DESKTOP, COM 4GB, TIPO 
DDR3 1333MHZ PC10600, PINAGEM: 240-PIN, 
LATÊNCIA: 9, TENSÃO: 1.5V. UNIDADE. 

UN 100 

TEANGR 
UP/TED3 
4G1333C 

9BK 

R$ 164,90 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 16.490,00 

 

Lt 028 ME/EPP 

TJ Comercio de Produtos EIRELI ME, Cnpj 27.274.178/0001-87 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 
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01 

MEMÓRIA RAM, CAPACIDADE DE 8GB, DDR4, 
FREQUÊNCIA 2400MHZ, 288 PINOS, GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO. 

UN 180 

KINGST 
ON 

KVR24N1 
7S8/4 

R$ 388,05 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 69.849,00 

 

Lt 029 ME/EPP 

MEM TECNOLOGIA EIRELI, Cnpj 21.962.518/0001-86 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 
BATERIA DE LÍTIO CR2032 PARA PLACA MÃE COM 
3V. UNIDADE... 

UN 1000 
ELGIN/ 
82193 

R$ 5,40 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 5.400,00 

 

Lt 030 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 
PILHA ALCALINA 9V 6F22. 
GARANTIA DE 1 ANO. UNIDADE UN 100 

ELGIN 
MOD. 
6F22P 

R$ 15,80 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.580,00 

 

Lt 031 ME/EPP 

MEM TECNOLOGIA EIRELI, Cnpj 21.962.518/0001-86 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

PASTA TÉRMICA, COR BRANCA, TEMPERATURA 
DE TRABALHO -40 A 200 °C, CONSISTENCIA 
PASTOSA, CONDUTIVIDADE TÉRMICA 2,0 W/MK, 
COMPONENTE BÁSICO: SILICONE DE ALTO PESO 
MOLECULAR, EXUDAÇÃO 0,4%. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 50 GRAMAS. UNIDADE.... 

UN 30 
IMPLAST 
EC/ 50G 

R$ 12,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 360,00 

 
 

Lt 033 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO CONVENCIONAL, 
ANTICHAMA, COM ALTA ADERÊNCIA, MEDINDO: 
19MM X 10M. 10 (DEZ) METROS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. UNIDADE 

UN 100 

FOXLUX 
MOD 
ALTA 

FUSAO 

R$ 20,90 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.090,00 
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Lt 034 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

DESENGRIPANTE LUBRIFICANTE MULTIUSO 
SPRAY MINIMO 300 ML, ÓLEO DE BASE 
SINTÉTICA BIODEGRADÁVEL, QUE NÃO POSSUI 
AGENTES CORROSIVOS E NÃO É PEGAJOSO; NÃO 
CONDUTOR DE ELETRICIDADE. UNIDADE. 

UN 100 

TEK 
BOND 
MOD. 

300 ML 

R$ 12,95 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.295,00 

 

Lt 035 ME/EPP 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cnpj 04.578.067/0001-69 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR UNIT. 

01 

LIMPA CONTATO SPRAY, AGENTES: PROPELENTE: 
BUTANO PROPANO. SOLVENTE: 
HIDROCARBONETO. COMPATÍVEL COM A 
MAIORIA DOS PLÁSTICOS E METAIS. MINIMO 
130G. UNIDADE. 

UN 100 
MUNDIA 
L MOD. 
PRIME 

R$ 12,75 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.275,00 

 
VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇO R$ 295.548,50. 
 
1.2. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos 
diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas 
indiretas (BDI), manuais, transporte, todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste 
registro, e não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços. 
 
2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
 
2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos órgãos e entidades participantes do Registro de Preços, 
de contratar, possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços, fornecedores 
beneficiários e condições relacionadas na licitação e propostas apresentadas. 
2.2. Órgãos/Entidades participantes que responderam a pesquisa de quantitativo nº 398, acostada ao processo 
administrativo e encerrada no dia 08/04/2019, Sendo os seguintes: UNEMAT. 
2.3. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita ao 
quantitativo informado na pesquisa de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital. 
2.3.1. Os demais Órgãos ou Entidades, não participantes e demais, serão adesos na forma prevista no Decreto 
federal nº 7.892/2013 e Decreto Estadual nº. 840/2017 e alterações (Adesão Carona). 
2.4. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita ao 
quantitativo informado na pesquisa de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital. 
2.4.1. Excepcionalmente a Unemat poderá remanejar entre os participantes da Ata de Registro de Preços, os 
quantitativos registrados, desde que devidamente justificado pelo órgão adeso, conforme o artigo 77, VII do Decreto 
Estadual nº 840/2017. 
 
3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar a entrega dos produtos e/ou executar os serviços para atender 
as necessidades dos órgãos adesos conforme especificado no edital e seus anexos, no termo de referência e na 
proposta de preços. 
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3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, as empresas registradas ficam obrigadas a atender 
todos os pedidos feitos pelos órgãos participantes. 
 
4. DAS ADESÕES DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES – ADESÃO CARONA 
4.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão/entidade da 
administração pública, não participante do registro, que manifeste o interesse junto ao Órgão Gerenciador – 
Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, desde que sejam cumpridas as seguintes condições: 
I – a Ata ainda esteja vigente e não tenha esgotado o quantitativo registrado do item solicitado; 
II – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços deverá ser de, no máximo, até o quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem, nos termos do art. 84, §2 do Decreto nº. 
840/2017. 
III – o pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes documentos: 
a) declaração da empresa registrada de que aceita o pedido e de que o atendimento à adesão carona não prejudicará 
o fornecimento de materiais ou prestação do serviço aos órgãos participantes; 
4.2. O órgão ou entidade não participante, interessado na adesão carona, deverá encaminhar a solicitação à 
Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat por ofício assinado pelo seu representante, com todos os 
documentos indicados no item anterior. 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações assumidas com os 
participantes desta Ata; 
4.4. Cumprida as exigências para a adesão carona, a Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat emitirá a 
respectiva autorização. 
4.5. A autorização de adesão carona terá validade de 90 (noventa) dias, findo o qual será necessária nova 
autorização, atendidas todas as condições exigidas anteriormente. 
4.6. Caso o órgão ou entidade não possua mais interesse na adesão autorizada, deverá enviar à Universidade do 
Estado de Mato Grosso - Unemat a cópia da autorização e do pedido de cancelamento, com indicação do número 
autorizado. 
4.7. É de exclusiva responsabilidade do órgão ou entidade carona o controle sobre a execução e fiscalização 
contratual, inclusive quanto ao pagamento e aplicação de sanções, observada a legislação aplicável, a ampla defesa 
e o contraditório, informando à Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat as eventuais sanções aplicadas. 
4.8. As contratações decorrentes de adesão carona a esta Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) do quantitativo do item registrado. 
 
5. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 O gerenciamento desta Ata caberá à Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais, competindo-lhes, 
ainda: 
I – conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
II – coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento da ata de acordo com as condições ajustadas no edital e 
anexos; 
III – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de descumprimento da Ata de 
Registro de Preços; 
IV – autorizar a adesão de órgãos e entidades não participantes deste Registro de Preços; 
V – promover a publicação desta Ata, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo com a ordem 
de classificação, e da autoridade competente da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat; 
VI – arquivar a Ata de Registro de Preços em pasta própria e disponibilizá-la em meio eletrônico. 
5.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à ata de registro de preços. 
 
6. DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de circulação do Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso que contém o respectivo extrato da Ata. 
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7. DA EFICÁCIA 
7.1. O presente Registro de Preços somente terá eficácia após publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso, na forma preconizada do parágrafo único do Art. 61, da Lei Federal n. 8666/93. 
 
8. DAS REVISÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 89 e seguintes do Decreto Estadual n. 
840/2017 e do art. 65, inciso II, da Lei n. 8.666/1993. 
8.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá solicitar a revisão ou repactuação 
dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos 
previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração em planilhas de custos. 
8.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro de que trata o subitem 8.2 passarão por análise contábil (se 
for o caso) e jurídica da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, cabendo ao Magnífico Reitor a decisão 
sobre o pedido. 
8.4. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro. 
8.5. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Universidade do Estado de Mato Grosso 
- Unemat solicitará formalmente à empresa a redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no 
mercado. 
8.6. Fracassada a negociação com a adjudicatária, a Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat poderá 
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço compatível com o de mercado, as demais 
empresas classificadas, de acordo com a ordem de classificação obtida no certame, cabendo rescisão desta Ata de 
Registro de Preços e nova licitação em caso de fracasso nas negociações. 
8.7. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
8.8. As alterações dos preços registrados, oriundos de revisão, serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso. 
8.9. Nos preços registrados estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 
encargos sociais, etc). 
 
9. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
9.1.1. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a empresa se recusar 
a adequá-los e restar inexistosa a negociação com as demais empresas classificadas 
9.1.2. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
9.1.3. Se a empresa perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
9.1.4. Quando a empresa sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
9.1.5. Quando a empresa requerer, desde que mediante justificativa comprovada e aceita pela Administração. 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por decisão da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat. 
9.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado formalmente, mediante publicação 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
9.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados será analisado pelo Órgão/Entidade, 
facultando-se a este a decisão sobre o cancelamento 
9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da garantia e assistência técnica 
dos itens entregues/serviços executados, anteriormente ao cancelamento. 
9.6. Caso a Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de 
Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
9.7. O cancelamento do registro de preços será comunicado mediante publicação no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso. 
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10. DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
10.1. As contratações serão formalizadas pelos órgãos e entidades participantes ou os que vierem a aderir, conforme 
disposto no artigo 62, da Lei 8.666/1993, observadas as disposições constantes na minuta de contrato, anexo do 
edital. 
10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão 
por conta dos órgãos e entidade aderentes, cujo elemento de despesas e nota de empenho constarão nos 
respectivos contratos, observado as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 
10.3. A adjudicatária deverá comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento contratual/Ordem de fornecimento / Serviço. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/1993 e artigo 7º, da Lei n. 10520/2002, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento), sobre o valor da nota de empenho se for entrega 
parcelada e sobre o valor do contrato se for entrega única; 
b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), sobre o valor 
da nota de empenho se for entrega parcelada e sobre o valor do contrato se for entrega única, caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia útil de atraso. 
11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas também, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado, e corrigido monetariamente, recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados à Administração; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração, 
bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
11.4. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de dez dias úteis a contar da notificação, e não sendo recolhidas 
nesse prazo, além de nova penalização, serão descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 
11.5. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente: 
I – a sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à 
Administração; 
II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis. 
11.6. O descumprimento da Ata de Registro de Preços será apurado pela Universidade do Estado de Mato Grosso - 
Unemat, sem prejuízo da apuração do descumprimento dos contratos decorrentes, que deverá ser realizada pelos 
órgãos e entidades aderentes. 
 
12. DAS VEDAÇÕES 
12.1. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira sem 
a prévia e expressa autorização da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat. 
12.2. . É vedada a prorrogação da Ata de Registro de Preços além do limite de vigência legalmente estabelecido. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será anulada se ocorrer 
ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspensa ou revogada por razões de interesse 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
REITORIA 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2019 - UNEMAT 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Av. Tancredo Neves, 1095, Bairro Cavalhada 2 - CEP: 78.200-000, Cáceres, MT 

Tel/PABX: (65) 3221-0014 

www.unemat.br – Email: licitacao@unemat.br 

 

 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
13.1.1. A anulação do procedimento licitatório afetará a Ata de Registro de Preços e o Contrato decorrente. 
13.2. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP nº 034/2019 - Unemat e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do contrato. 
13.3. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal n. 10.520/2002, da Lei 8.666/1.993 e do 
Decreto Estadual nº 840/2017; 
 
14. DO FORO 
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cáceres-MT como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Cáceres / MT; 15 de outubro de 2019. 
 
Contratante: 
 
 
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT. 
Prof Dr Rodrigo Bruno Zanin 

Magnífico Reitor 
 

Contratada: 
 
 
 
 

BYANCA DIAS DIS REIS EIRELI, CNPJ 32.400.495/0001-32 
Byanca Dias dos Reis 

CPF: 059.142.461-48 / RG: 25387294 SJSP/MT 
 
 
 

CMK Automação Comercial EIRELI, CNPJ 22.416.068/0001-99 
Cristiane Martins Moia 

CPF: 151.185.878-83 / RG: 19.738.709-3 SSP/SP 
 
 
 
 

IVANETE APARECIDA MIRANDA 13687671844, CNPJ 31.722.206/0001-59 
Ivanete Aparecida Miranda 

CPF: 136.876.718-44 / RG: 23090303 SSP/SP 
 
 

MEM TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 21.962.518/0001-86 
Maria Eunice de Mello 

CPF: 468.968.211-91 / RG: 675.080 SSP/MT 
 
 

SETE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 04.578.067/0001-69 
Pedro Del Bianco Pereira Lopes 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
REITORIA 
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Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Av. Tancredo Neves, 1095, Bairro Cavalhada 2 - CEP: 78.200-000, Cáceres, MT 

Tel/PABX: (65) 3221-0014 

www.unemat.br – Email: licitacao@unemat.br 

 

 

CPF: 051.427.651-76 / RG: 19257694 SSP/MT 
 
 
 

TJ Comercio de Produtos EIRELI ME, CNPJ 27.274.178/0001-87 
Terezinha de Jesus Araújo de Oliveira Bernardineli 

CPF: 326.813.642-72 / RG: 350280 SSP/RO 
 
 
 
 
 

De Acordo: 
 
 

Ricardo Keichi Umetsu 
Ordenador de Despesa 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: Clebes Cosendey de Souza 
RG: 1220667-9 SJ/MT 
 
 
Nome: Samuel Longo 
RG: 924.767 SSP/MT 


